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PALÁCIO1ºDENOVEMBRO

EMENDAADITIVANºAOPROJETODELEINº20/21,QUEESTABELECEQUE
“FICAINSTITUÍDOORECONHECIMENTOÀATIVIDADERELIGIOSACOMO

ESSENCIALPARAPOPULAÇÃODOMUNICÍPIODEITATIBAEMTEMPOSDE

CRISESOCASIONADASPORMOLÉSTIASCONTAGIOSASOUCATÁSTROFES

NATURAIS”.

ACÂMARAMUNICIPALDEITATIBAAPROVA:

Art.1º.Oartigo3ºdoProjetodeLeinº20/2021,passaacontarcoma

seguinteredação:

Art.3º.PoderáoPoderExecutivoMunicipalregulamentarestaLeiatravésde

Decreto,baseadaemnormassanitáriasexpedidaspelaSecretariadeSaúde

Municipal,bemcomonormasestaduaisefederais.
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JUSTIFICATIVA
Apresenteemendaaditivavisaaacrescentarimportantepontonoquediz

respeitoàsnormassanitáriasdecombateaCovid-19,afimdeincorporarao

presenteProjetodeLei,diretrizesestaduaisefederais.

Palácio1ºdeNovembro,7dejulhode2021.
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